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PER/DCOMP. ERRO DE FATO. RETIFICACAO DO DEBITO
DECLARADO EM DCTF.

incumbe ao sujeito passivo fazer prova da liquidez e certeza de seu crédito. No
caso, para demonstrar a ocorréncia de erro de fato na declaracdo de débito de
IRPJ, deve o sujeito passivo comprovar a verdade dos fatos por meio de escrita
contébil, com suporte em documentos habeis e iddneos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso. O julgamento deste processo seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, aplicando-
se 0 decidido no julgamento do processo 10120.907581/2009-46, paradigma ao qual o presente
processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gongalves — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Leticia Domingues Costa Braga,
Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto de Souza Gongalves (Presidente).

Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos, prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatério excertos do
relatado no Acérddo n° 1401-004.013, de 13 de novembro de 2019, que Ihe serve de paradigma.
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 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do relatado  no Acórdão nº 1401-004.013, de 13 de novembro de 2019, que lhe serve de paradigma.
Trata o presente feito de PER/DCOMP por meio do qual o contribuinte formalizou crédito perante a Fazenda Nacional oriundo de �pagamento indevido ou a maior� de IRPJ, apurado na forma do lucro presumido.
O contribuinte utilizou o citado crédito para compensar débitos de sua responsabilidade.
A autoridade administrativa da RFB emitiu Despacho Decisório em que não reconheceu o direito creditório e não homologou a compensação efetuada.
Em síntese, a autoridade administrativa, no Despacho Decisório guerreado, concluiu que o valor pago em DARF havia sido integralmente utilizado para extinguir débito declarado em DCTF.
O contribuinte apresentou manifestação de inconformidade na qual alegou, em resumo, que cometeu erro de fato na DCTF ao declarar débito superior ao montante efetivamente devido. Não retificou a DCTF, mas apresentou DIPJ com a apuração correta e instruiu a manifestação com cópia do Livro de Saída do período de apuração sob exame.
A manifestação foi julgada improcedente pela autoridade julgadora de primeira instância. A razão de decidir foi que a DIPJ tem caráter meramente informativo e não tem o condão de retificar o débito confessado em DCTF.
Diante da decisão de improcedência, o contribuinte interpôs recurso voluntário. Neste, esclareceu que sua atividade é comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP). Assim, deveria apurar a base de cálculo do IRPJ com a aplicação do percentual de 1,6% sobre a receita bruta mensal, conforme norma de regência do lucro presumido. Entretanto, o débito declarado em DCTF foi apurado � equivocadamente � com a aplicação do percentual de 8%. A diferença configuraria o pagamento a maior.
Em vista do princípio da verdade material, o contribuinte pede, ao final da peça recursal, o provimento para que seja retificada de ofício a DCTF para ajustar o débito declarado à verdade material e que seja reconhecido o crédito de IRPJ conforme PER/DComp.
É o relatório. 

 Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Relator.
Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  voto consignado no Acórdão nº 1401-004.013, de 13 de novembro de 2019, paradigma desta decisão.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Dele, portanto, tomo conhecimento.
A questão posta na espécie é a desconstituição de débito declarado por meio de DCTF, que requer a comprovação de qual é o débito condizente com a verdade material. Em outras palavras, se o contribuinte equivocou-se na DCTF e declarou débitos maiores do que os devidos, deve comprovar o erro e qual o montante efetivamente devido.
É preciso lembrar que, de acordo com artigo 16 do Decreto nº 70.235/72, o contribuinte deve apresentar na impugnação "os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir".
No mesmo sentido, o artigo 373, I, do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, determina que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito.
Entretanto, a contribuinte não logrou fazer tal prova. Apresentou tão-somente a DIPJ onde consta o débito que alega ser o correto e cópia do Livro de Saída.
A DIPJ tem caráter meramente informativo. Trata-se de uma declaração unilateral de informações de interesse da administração tributária. 
Da mesma forma, as cópias do Livro de Saídas não são hábeis para determinar qual o IRPJ efetivamente devido de forma a poder apurar a existência de pagamento a maior. Para dar suporte à alegação de que o débito de IRPJ era inferior ao declarado em DCTF, deveria a contribuinte apresentar sua escrituração comercial com suporte em documentação hábil e idônea. 
Neste sentido, é recorrente o posicionamento deste Conselho, conforme se pode observar nos seguintes julgados:
DÉBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO.
A simples retificação de DCTF para alterar valores originalmente declarados, desacompanhada de documentação hábil e idônea, não pode ser admitida para modificar Despacho Decisório.
COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Constatada a inexistência do direito creditório por meio de informações prestadas pelo interessado à época da transmissão da Declaração de Compensação, cabe a este o ônus de comprovar que o crédito pretendido já existia naquela ocasião. (Acórdão nº 3201001.713, Rel. Cons. Daniel Mariz Gudiño, 3/1/2015)
PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF. DESPACHO DECISÓRIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO. ÔNUS DO SUJEITO PASSIVO.
O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova da liquidez e da certeza do direito de crédito. A simples retificação, desacompanhada de qualquer prova, não autoriza a homologação da compensação. (Acórdão nº 3802002.345, Rel. Cons. Solon Sehn, Sessão de 29/01/2014)
DÉBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO. 
A simples retificação de DCTF para alterar valores originalmente declarados, desacompanhada de documentação hábil e idônea, não pode ser admitida para modificar Despacho Decisório.
COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Constatada a inexistência do direito creditório por meio de informações prestadas pelo interessado à época da transmissão da Declaração de Compensação, cabe a este o ônus de comprovar que o crédito pretendido já existia naquela ocasião. (Acórdão nº 3302002.124, Rel. Cons. Alexandre Gomes, Sessão de 22/05/2013)
Uma vez que a contribuinte não trouxe aos autos elementos mínimos de prova de que teria havido um erro de fato no valor do débito declarado em DCTF, é de se negar o provimento do recurso voluntário.
Conclusão
Voto por negar provimento ao recurso voluntário.
Conclusão
Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 
 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gonçalves
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Trata o presente feito de PER/DCOMP por meio do qual o contribuinte
formalizou crédito perante a Fazenda Nacional oriundo de “pagamento indevido ou a maior” de
IRPJ, apurado na forma do lucro presumido.

O contribuinte utilizou o citado crédito para compensar débitos de sua
responsabilidade.

A autoridade administrativa da RFB emitiu Despacho Decisério em que nao
reconheceu o direito creditorio e ndo homologou a compensacao efetuada.

Em sintese, a autoridade administrativa, no Despacho Decisorio guerreado,
concluiu que o valor pago em DARF havia sido integralmente utilizado para extinguir débito
declarado em DCTF.

O contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade na qual alegou, em
resumo, que cometeu erro de fato na DCTF ao declarar débito superior ao montante efetivamente
devido. Néo retificou a DCTF, mas apresentou DIPJ com a apuracdo correta e instruiu a
manifestacdo com cdpia do Livro de Saida do periodo de apuracao sob exame.

A manifestacdo foi julgada improcedente pela autoridade julgadora de primeira
instancia. A razdo de decidir foi que a DIPJ tem carater meramente informativo e ndo tem o
condao de retificar o débito confessado em DCTF.

Diante da decisdo de improcedéncia, o contribuinte interpds recurso voluntario.
Neste, esclareceu que sua atividade é comércio varejista de gas liquefeito de petréleo (GLP).
Assim, deveria apurar a base de célculo do IRPJ com a aplicagdo do percentual de 1,6% sobre a
receita bruta mensal, conforme norma de regéncia do lucro presumido. Entretanto, o débito
declarado em DCTF foi apurado — equivocadamente — com a aplicacdo do percentual de 8%. A
diferenca configuraria o pagamento a maior.

Em vista do principio da verdade material, o contribuinte pede, ao final da peca
recursal, o provimento para que seja retificada de oficio a DCTF para ajustar o débito declarado
a verdade material e que seja reconhecido o crédito de IRPJ conforme PER/DComp.

E o relatério.

Voto
Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gongalves, Relator.

Como ja destacado, o presente julgamento segue a sistematica dos recursos
repetitivos, nos termos do art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do RICARF, desta forma reproduzo o
voto consignado no Acérddo n° 1401-004.013, de 13 de novembro de 2019, paradigma desta
deciséo.
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O recurso voluntario é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Dele, portanto, tomo conhecimento.

A questdo posta na espécie é a desconstituicdo de débito declarado por
meio de DCTF, que requer a comprovacdo de qual é o débito condizente
com a verdade material. Em outras palavras, se o contribuinte equivocou-
se na DCTF e declarou débitos maiores do que os devidos, deve
comprovar o erro e qual o montante efetivamente devido.

E preciso lembrar que, de acordo com artigo 16 do Decreto n° 70.235/72,
o contribuinte deve apresentar na impugnacdo "os motivos de fato e de
direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razoes e
provas gque possuir™.

No mesmo sentido, o artigo 373, I, do Codigo de Processo Civil,
aplicavel subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, determina
que incumbe ao autor o 6nus da prova quanto ao fato constitutivo de seu
direito.

Entretanto, a contribuinte ndo logrou fazer tal prova. Apresentou téo-
somente a DIPJ onde consta o débito que alega ser o correto e copia do
Livro de Saida.

A DIPJ tem carater meramente informativo. Trata-se de uma declaracéo
unilateral de informages de interesse da administracdo tributéria.

Da mesma forma, as copias do Livro de Saidas ndo sdo habeis para
determinar qual o IRPJ efetivamente devido de forma a poder apurar a
existéncia de pagamento a maior. Para dar suporte a alegacdo de que o
débito de IRPJ era inferior ao declarado em DCTF, deveria a contribuinte
apresentar sua escrituragdo comercial com suporte em documentacao
habil e idonea.

Neste sentido, é recorrente o posicionamento deste Conselho, conforme
se pode observar nos seguintes julgados:

DEBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVAGCAO
DO ERRO.

A simples retificacdo de DCTF para alterar valores originalmente declarados,
desacompanhada de documentacdo héabil e idonea, ndo pode ser admitida para
modificar Despacho Decisorio.

COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Constatada a inexisténcia do direito creditério por meio de informages
prestadas pelo interessado a época da transmissdo da Declaracdo de
Compensacdo, cabe a este 0 dnus de comprovar que o crédito pretendido ja
existia naquela ocasido. (Acérddo n°® 3201001.713, Rel. Cons. Daniel Mariz
Gudifio, 3/1/2015)
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PER/DCOMP. RETIFICAGAO DA DCTF. DESPACHO DECISORIO.
NECESSIDADE DE COMPROVAGCAO DO ERRO. ONUS DO SUJEITO
PASSIVO.

O contribuinte, a despeito da retificacdo extemporanea da Dctf, tem direito
subjetivo a compensacao, desde que apresente prova da liquidez e da certeza do
direito de crédito. A simples retificacdo, desacompanhada de qualquer prova, ndo
autoriza a homologagdo da compensacao. (Acorddo n° 3802002.345, Rel. Cons.
Solon Sehn, Sesséo de 29/01/2014)

DEBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVAGAO
DO ERRO.

A simples retificacdo de DCTF para alterar valores originalmente declarados,
desacompanhada de documentacdo habil e idonea, ndo pode ser admitida para
modificar Despacho Decisorio.

COMPENSAGCAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Constatada a inexisténcia do direito creditorio por meio de informages
prestadas pelo interessado a época da transmissdo da Declaragdo de
Compensacdo, cabe a este 0 dnus de comprovar que o crédito pretendido ja
existia naquela ocasido. (Acdrddo n° 3302002.124, Rel. Cons. Alexandre Gomes,
Sessdo de 22/05/2013)

Uma vez que a contribuinte ndo trouxe aos autos elementos minimos de
prova de gue teria havido um erro de fato no valor do débito declarado
em DCTF, é de se negar o provimento do recurso voluntario.

Concluséao

\oto por negar provimento ao recurso voluntério.

Conclusdo

Importa registrar que nos autos em exame a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que, as razdes de decidir
nela consignadas, sao aqui adotadas.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo |l
do RICARF, reproduzo o decidido no acérddo paradigma, no sentido de negar provimento ao

recurso.

(documento assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gongalves



